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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 130/2025, de autoria da nobre Vereadora Roberta Lopes
Alves, que "Dispõe sobre afixação de cartazes educativos acerca dos procedimentos de aborto nos
locais que especifica.".

Solicito a manifestação da proponente acerca do parecer da douta Diretoria Jurídica desta
Casa.

Palácio Barbosa Lima, 22 de maio de 2025.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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